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 Inclua-se onde couber: 

 

Art. XX. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 “Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que 

pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, 

nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005, poderão parcelar seus débitos com a União, inclusive os 

constituídos posteriormente ao processamento da recuperação 

judicial, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, 

calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, 

aplicados sobre o valor da dívida consolidada:  

I – da 1ª à 24ª prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 

II – da 25ª à 48ª prestação: 0,7% (sete décimos por cento);  

III – da 49ª à 119ª prestação: 1,0% (um por cento); e  

IV – 120ª prestação: saldo devedor remanescente.  

..............................................................................” (NR) 
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Art. XX. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver 

deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 

70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que tenham protocolizado 

tempestivamente requerimento de adesão ao benefício previsto no artigo 2º da 

Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e que tenham sido excluídas do 

referido programa pelo inadimplemento das antecipações exigidas pelo § 2º do 

artigo 2º da mesma Lei poderão utilizar-se dos prejuízos fiscais e base de 

cálculo negativa para pagamento destes valores, sem prejuízo da sua utilização 

para quitação antecipada.  

Parágrafo único. O pagamento das antecipações previstas no § 2º do 

art. 2º da Lei nº 12.996, de 2014, nos termos do caput, restabelece a adesão ao 

parcelamento respectivo.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

    Propomos emenda para alongar os prazos do refinanciamento de débitos 

tributários, previsto na Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, das empresas em 

recuperação judicial, bem como permitir a utilização de créditos próprios de prejuízos 

fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL para a quitação antecipada dos débitos 

parcelados. Muito embora a reabertura dos programas de parcelamento de débitos 

federais previstos nas Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009 (“REFIS da Crise”), e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010 (“REFIS-Autarquias”), tenha representado 

importante medida para auxiliar a recuperação de empresas em estado pré-falimentar, 

faz-se necessário o aperfeiçoamento desses programas, com o alongamento dos 

prazos de refinanciamento para as empresas em recuperação judicial, de forma a 

manter as empresas em operação e preservar a geração de empregos. 

         

 

 

DEPUTADO  ANDRE MOURA 
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